
 
 
 

                                  Núcleo de Recursos Humanos e Vencimentos 
 
 

Exmo. Senhor Diretor  
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 

 
Nome/Categoria:_______________________________________________________________________________________________ 
N.º de Funcionário/Serviço:_______________/______________________________________________________________________ 
Vem solicitar a V. Exa. autorização para exercer em funções públicas/privadas (rasurar a opção não aplicável) a atividade de 
________________________________________________________________________________________________________ 
em acumulação com as funções públicas que exerce, nos termos do disposto nos artigos 21º ou 22º  da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
  
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NRHV/2016 

REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES  

Nos termos do artigo 23º, n.º 2 do diploma acima indicado declara 

• Local do exercício da função ou atividade a acumular________________________________________________________ 
• Horário em que ela se deve exercer (se aplicável) ___________________________________________________________ 
• Remuneração a auferir (se aplicável) _____________________________________________________________________ 
• A natureza autónoma/subordinada do trabalho a desenvolver (escolher a situação aplicável) ________________________ 
• Razões pelas quais o (a) requerente entende que a acumulação é de manifesto interesse público (aplicável no caso de 

acumulação com funções públicas) _______________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________ 

• Razões pelas quais o (a) requerente entende não existir conflito entre a atividade a acumular e a atividade que exerce 
(aplicável no caso de acumulação com funções privadas)  ___________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 

Autorizo        Não Autorizo   
Fundamentação:__________________________________
________________________________________________ 
Data_____/_____/___________ 
 
Ass:____________________________________________ 

 

Despacho do Diretor 
 

A atividade proposta consiste em ___________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 

Identificação da Atividade  
(indicar o conteúdo do trabalho a desenvolver) 

 

O Trabalhador 
 

Informação do Núcleo de Recursos Humanos e 
Vencimentos 

 
Pede deferimento, 
 
Data _____/_____/__________ 
 
Ass: ____________________________________________ 

 
 

Informação:____________________________________________
______________________________________________________ 
______________________________________________________
______________________________________________________ 
______________________________________________________
______________________________________________________ 
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________ 
 
Data_____/_____/_______ 
 
Ass:__________________________________ 
 
 

Compromete-se o (a) requerente a cessar de imediato a função ou atividade em acumulação, no caso de ocorrência 
superveniente de conflito com a atividade que exerce (artigo 23º n.º 2 alínea g) da Lei n.º 35/2014, de 20.06) 



 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

Lei 35/2014              Diário da República, 1.ª série — N.º 117 — 20 de junho de 2014 
 

(Aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas- LGTFP) 
 
 

Artigo 21.º 
Acumulação com outras funções públicas 

 1 — O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não remuneradas, 
desde que a acumulação revista manifesto interesse público.  
2 — O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas remuneradas, desde que 
a acumulação revista manifesto interesse público e apenas nos seguintes casos: 
 a) Participação em comissões ou grupos de trabalho; 
 b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos colegiais de 
fiscalização ou controlo de dinheiros públicos;  
c) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da educação e que, sem prejuízo 
do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente 
à função principal;  
d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras atividades de idêntica 
natureza. 
 

Artigo 22.º 
Acumulação com funções ou atividades privadas 

 1 — O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades privadas, exercidas 
em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem remuneração, concorrentes, similares ou 
conflituantes com as funções públicas. 
 2 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram -se concorrentes, similares ou conflituantes com 
as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas 
desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 
destinatários. 
 3 — O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas que:  
a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas; 
b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções públicas; 
c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções públicas; 
d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 
cidadãos. 
4 — No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da Administração Pública 
não podem praticar quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou com eles 
conflituantes. 
5 — A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para acumulação de 
funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 
 

Artigo 23.º 
Autorização para acumulação de funções 

1 — A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia autorização da 
entidade competente. 
2 — Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as seguintes 
indicações: 
a) Local do exercício da função ou atividade a acumular; 
b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável; 
c) Remuneração a auferir, quando aplicável; 
d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo; 
e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável; 
f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável; 
g) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de ocorrência superveniente 
de conflito. 
3 — Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão de serviço, nos 
termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de acumulação de funções não autorizadas, 
bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de imparcialidade no desempenho de funções públicas. 
 
 



 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

 
 
Decreto-Lei 205/2009                        Diário da República, 1.ª série — N.º 168— 31 de agosto de 2009 
 

(Alteração e Republicação do Estatuto da Carreira Docente Universitária - ECDU) 
 

Artigo 70.º 
Dedicação exclusiva 

1 — O regime de dedicação exclusiva implica a renúncia ao exercício de qualquer função ou actividade 
remunerada, pública ou privada, incluindo o exercício de profissão liberal. 
2 — A violação do compromisso referido no número anterior implica a reposição das importâncias 
efectivamente recebidas correspondentes à diferença entre o regime de tempo integral e o regime de dedicação 
exclusiva, para além da eventual responsabilidade disciplinar. 
3 — Não viola o disposto no n.º 1 a percepção de remunerações decorrentes de: 
a) Direitos de autor; 
b) Realização de conferências, palestras, cursos breves e outras actividades análogas; 
c) Ajudas de custo; 
d) Despesas de deslocação; 
e) Desempenho de funções em órgãos da instituição a que esteja vinculado; 
f) Participação em órgãos consultivos de instituição estranha àquela a que pertença, desde que com a anuência 
prévia desta última e quando a forma de remuneração seja exclusivamente a de senhas de presença; 
g) Participação em avaliações e em júris de concursos ou de exames estranhos à instituição a que esteja 
vinculado; 
h) Elaboração de estudos ou pareceres mandados executar por entidades oficiais nacionais, da União Europeia 
ou internacionais, ou no âmbito de comissões constituídas por sua determinação; 
i) Prestação de serviço docente em instituição de ensino superior pública diversa da instituição a que esteja 
vinculado, quando, com autorização prévia desta última, se realize para além do período semanal de trinta e 
cinco horas de serviço e não exceda quatro horas semanais; 
j) Actividades exercidas, quer no âmbito de contratos entre a instituição a que pertence e outras entidades 
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, quer no âmbito de projectos subsidiados por 
quaisquer dessas entidades, desde que se trate de actividades da responsabilidade da instituição e que os 
encargos com as correspondentes remunerações sejam satisfeitos através de receitas provenientes dos referidos 
contratos ou subsídios, nos termos de regulamento aprovado pela própria instituição de ensino superior. 
4 — A percepção da remuneração prevista na alínea j) do número anterior só pode ter lugar quando a 
actividade exercida tiver nível científico ou técnico previamente reconhecido pelo órgão de direcção da 
instituição de ensino superior como adequado à natureza, dignidade e funções destas últimas e quando as 
obrigações decorrentes do contrato ou da aceitação do subsídio não impliquem uma relação estável. 
 
 
 
Decreto-Lei 124/1999                       Diário da República, 1.ª série — N.º 92— 20 de abril de 1999 
 

(Estatuto da Carreira de Investigação Científica) 
 

Artigo 52.º 
Regime de dedicação exclusiva 

1 — Os investigadores em regime de dedicação exclusiva não podem exercer qualquer outra função ou 
actividade remunerada, pública ou privada, incluindo o exercício de profissão liberal, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte. 
2 — Não prejudica o exercício de funções em regime de dedicação exclusiva a percepção de remunerações 
decorrentes de: 
a) Direitos de autor; 
b) Direitos de propriedade industrial;  
c) Realização de conferências e palestras, cursos de formação profissional de curta duração e outras 
actividades análogas; 
d) Ajudas de custo; 
e) Despesas de deslocação; 
f) Elaboração de estudos ou pareceres mandados executar por despacho do membro do Governo responsável 
pela coordenação da política científica e tecnológica, do membro do Governo com tutela sobre o sector da 
educação ou do membro do Governo da tutela ou, ainda, no âmbito de comissões constituídas por nomeação 
daqueles; 



 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

g) Desempenho de funções em órgãos da instituição a que esteja vinculado; 
h) Participação em órgãos consultivos de instituição estranha àquela a que pertença, desde que com a anuência 
prévia desta última; 
i) Participação em júris de concurso, exames ou avaliações estranhos à instituição a que esteja vinculado; 
j) Participação em júris e comissões de avaliação e emissão de pareceres solicitados por organismos nacionais 
ou estrangeiros; 
k) Prestação de serviço docente em estabelecimento de ensino superior quando, com autorização prévia da 
instituição a que esteja vinculado, se realize sem prejuízo do exercício de funções durante o período normal de 
serviço e não exceda, em média anual, um total de quatro horas semanais de actividade lectiva; 
l) Actividades exercidas, quer no âmbito de contratos entre a instituição a que pertence e outras entidades 
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, quer no âmbito de projectos subsidiados por 
quaisquer dessas entidades, desde que se trate de actividades da responsabilidade da instituição e que os 
encargos com as correspondentes remunerações sejam satisfeitos através de receitas provenientes dos referidos 
contratos ou subsídios, nos termos de regulamento aprovado pela própria instituição. 
 
 
 
 
Lei 62/2007                                           Diário da República, 1.ª série — N.º 174— 10 de Setembro de 2007 

 
(Estabelece o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior - RJIES) 

 
 

Artigo 51.º 
Acumulações e incompatibilidades dos docentes 

1 — Os docentes das instituições de ensino superior públicas em regime de tempo integral podem, quando 
autorizados pela respectiva instituição, acumular funções docentes noutro estabelecimento de ensino superior, 
até ao limite máximo fixado pelo respectivo estatuto de carreira. 
2 — Os docentes dos estabelecimentos de ensino superior privados podem, nos termos fixados no respectivo 
estatuto de carreira, acumular funções docentes noutro estabelecimento de ensino superior. 
3 — A acumulação de funções docentes em instituições de ensino superior privadas por docentes de outras 
instituições de ensino superior, públicas ou privadas, carece, para além dos demais condicionalismos 
legalmente previstos, de comunicação: 
a) Aos órgãos competentes das instituições de ensino superior respectivas, por parte do docente; 
b) À Direcção -Geral do Ensino Superior, pelas instituições de ensino superior. 
4 — As instituições de ensino superior públicas e privadas podem celebrar protocolos de cooperação visando a 
acumulação de funções docentes nos termos e com os limites dos números anteriores. 
5 — Os docentes em tempo integral numa instituição de ensino superior pública: 
a) Não podem exercer funções em órgãos de direcção de outra instituição de ensino superior; 
b) Podem ser vogais de conselhos científicos, técnico-científicos ou pedagógicos de outra instituição de ensino 
superior. 
 

Artigo 178.º 
Acumulações 

1 — Até à alteração dos estatutos das carreiras docentes, o limite a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º é de seis 
horas lectivas semanais. 
2 — Até à avaliação da aplicação do disposto na presente lei, e exclusivamente para efeitos do disposto no 
artigo 49.º, são considerados como detendo o título de especialista os professores -adjuntos e os professores- 
-coordenadores da carreira do ensino superior politécnico recrutados através de concurso de provas públicas 
nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico. 
3 — O disposto no n.º 3 do artigo 1.º não prejudica a aplicação da presente lei às instituições de ensino 
superior onde seja ministrado ensino artístico e ensino a distância em tudo o que não seja incompatível com a 
sua especificidade 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

Despacho 14073/2015           Diário da República, 2.ª série — N.º 324— 30 de Novembro de 2015 
 

(Aprovou o Regulamento Geral de Prestação de Serviço dos Docentes da Universidade de Lisboa) 
 

Artigo 24.º 
Acumulação de funções 

1 — É aplicável aos pedidos de acumulação de funções formulados pelos docentes da Universidade de Lisboa 
o disposto na Lei, com as especificidades constantes da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro. 
2 — O limite para a acumulação de funções docentes ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 
62/2007, de 10 de Setembro, é de seis horas letivas semanais. 
3 — Compete ao Reitor, ou em quem este delegar, autorizar a acumulação de funções, ouvido o Presidente ou 
Diretor da respetiva Escola. 
4 — O requerimento do interessado dirigido ao Reitor, ou a quem tiver sido delegada a competência, deve ser 
entregue na Escola, antes do início de funções, sendo, após instrução, que não deve exceder 30 dias, remetido à 
entidade competente para proferir a decisão, num prazo máximo de 30 dias. 
5 — Não serão autorizados, nos termos legalmente estabelecidos, os pedidos de acumulação que impliquem 
conflito de interesses ou o exercício de actividades consideradas concorrentes com a da ULisboa ou das suas 
Escolas. 
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